
22  diário oficial Nº 34.921 Terça-feira, 05 DE ABRIL DE 2022

rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54191864/1 EdilENi TEiXEira NaSciMENTo TEcNico PaToloGia 
cliNica

16/11/2021 até 
22/11/2021

87767 – 
20/03/2022

54191864/2 EdilENi TEiXEira NaSciMENTo TEcNico PaToloGia 
cliNica

16/11/2021 até 
22/11/2021

87767 – 
20/03/2022

57194463/1 roSENilda MarTiNS TorrES 
fErrEira

TEcNico PaToloGia 
cliNica

25/11/2021 até 
29/11/2021

86290 – 
11/02/2022

57194463/1 roSENilda MarTiNS TorrES 
fErrEira

TEcNico PaToloGia 
cliNica

19/11/2021 até 
23/11/2021

88162 – 
28/03/2022

55590288/2 rENaTa HENriQUES dE oliVEira 
Kalif foNoaUdioloGo 07/02/2022 até 

25/02/2022
88055 – 

25/03/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 04/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 445 de 04 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/400358.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora Maria EliZElMa da SilVa ri-
BEiro, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, id. funcional nº 
5901098/1, lo tada no 9º centro regional de Saúde - Santarém, a contar 
de 07/03/2022, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimen-
to de seu genitor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 04/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 780305
coMissÃo iNterGestores BiPartite

secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do 

estado do ParÁ
resolução Nº 36, de 30 de março de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- Considerando o Oficio Nº 096/SESMAB/2022 da Secretaria Municipal de 
Saúde de abaetetuba, que informa que o município foi contemplado com 
Proposta de Emenda Parlamentar para aquisição de ambulância Tipo a – 
Simples remoção - furgão para transporte eletivo de pacientes e solicita 
aprovação pela ciB (comissão intergestores Bipartite).
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
“ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes 
e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art.1° - aprovar “ad referendum” a implantação do Transporte Sanitário 
Eletivo (ambulância Tipo a - Simples remoção) do Município de abae-
tetuba, com recursos previstos em Proposta de Emenda Parlamentar nº 
34920001/Proposta de aquisição de Equipamentos/Material Permanente 
nº 12282.048000/1220-15, no valor total de r$ 283.817,00 (duzentos e 
oitenta e três mil, oitocentos e dezessete reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resolução Nº 37, de 30 de março de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitando as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.

- considerando a emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPiN) em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus. - con-
siderando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exames 
eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, decor-
rente da Pandemia coVid-19, que exige que sejam adotadas medidas em 
caráter emergencial para atendimento da população.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução ciB 
Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao 
Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e 
relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”
 resolve:
 art. 1º - Pactuar “ad referendum” a contratação de serviços do Hospital 
e Maternidade Santo antônio (associação Social Univida Tauá) localizado 
no município de Santo antônio de Tauá, pela Secretária Estadual de Saúde 
Pública – SESPa, para a prestação de serviços assistenciais de saúde de 
baixa e média complexidade.
art. 2º - aprovar a adoção de incentivo complementar sob a média de 
internação SUS praticada em Estabelecimento assistencial de Saúde - EaS 
de mesmo porte na região Metropolitana i, aos serviços contratualiza-
dos no grupo de procedimento de internações cirúrgicas, na especialidade 
Traumatologia-Ortopedia com OPME incluso nos procedimentos que se fi-
zerem necessários, conforme anexo i.
art. 3º - aprovar a adoção de tabela complementar, com incentivo de 
150% em relação à Tabela SiGTaP aos serviços ambulatoriais do grupo de 
procedimentos clínicos, cirúrgicos e de finalidade diagnóstica.
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de março de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resoLUÇÃo Nº 37, de 30 de MarÇo de 2022.
 aNeXo i

MÉdia coMPLeXidade HosPitaLar: Mac
Leitos Gerais

iNdicador de 
aVaLiaÇÃo cirUrGia + iNterNaÇÕes

(Leitos cirUrGicos)

taBeLa 
sUs r$

coMPL. 
sUs r$

VaLor reFe-
rÊNcia

r$

Porta aberta
Baixa e Média complexi

dade

cirurgia em Traumatologia-ortopedia com 
oPME incluso nos procedimentos que se 

fizerem necessários + internação.
684,09 633,72 1.317,81

ToTal HoSPiTalar 684,09 633,72 1.317,81

resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2021(*).
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitando as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando a emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPiN) em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus.
- considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-
mes eletivos, represados no Sistema Único de Saúde do Estado do Pará, 
decorrente da Pandemia coVid-19, que exige que sejam adotas medidas 
em caráter emergencial para atendimento da população.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução ciB 
Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao 
Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes e 
relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art. 1º - Pactuar “ad referendum” a contratação de serviços de baixa e 
média complexidade em Traumatologia-ortopedia no município de Santa-
rém, pela Secretária Estadual de Saúde Pública – SESPa.
art. 2º - aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços contratu-
alizados hospitalares no grupo de procedimento cirúrgicos com internação 
e oPME na especialidade de Traumatologia-ortopedia, conforme descrito 
no anexo i.
art. 3º - aprovar a adoção de tabela complementar, aos serviços ambula-
toriais de consultas especializadas: Pré-operatória e Pós operatória, con-
forme descrito no anexo ii.
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.


